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PORTARIA Nº 100/2018 
DE 06 DE JULHO DE 2018                                          
              

“Cria comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para 
apuração irregularidade no 
exercício do cargo publico de 
servidor e da outras providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais. 

Considerando o expediente interno da lavra do Sr. AUDIRLEY LOPES DA 
SILVA, dando conta que a Servidora AGNAILDE SILVA DE SOUSA, que 
esteve lotada na Secretaria de Educação desde entre junho de 1995 e 
janeiro de 2001. Ocorre que a servidora abandonou o seu posto de serviço 
e não teve ato administrativo para realizar o desligamento do quadro de 
efetivos.  

Considerando que o processo administrativo disciplinar deverá ser 
instaurado sempre que a autoridade publica tiver ciência de qualquer 
irregularidade funcional perpetrada por agente publico; 

Considerando que o artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, 
resguarda a todos os acusados o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores RAHUL GUSTAVO NOVAES E CUNHA
MARIA ARLETE DA SILVA RODRIGUES, e FELIPE GOMES NOVAIS,
para sob a presidência do primeiro, constituir comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar incubida de apurar a suposta ausência da 
Servidora AGNAILDE SILVA DE SOUSA. 
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Art. 2º - A referida comissão terá o prazo de 60 dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Parágrafo Único – Mostrando-se insuficiente o prazo conferido no artigo 
anterior, a comissão poderá solicitar a prorrogação por um período 
Máximo de 60 dias. 

Art. 3º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 06 de Julho de 
2018.  

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  

Telefone: 74 3676 -1026CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

 
COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AUDITORIA Nº 007/2018 

NOTIFICAÇÃO DA INSTAURAÇÃO E CITAÇÃO 
 
 
Ao Sr.  
 
ALEXSANDRO SILVA DE OLIVEIRA 
Servidor Público 
 
Nesta 

 
Na qualidade de presidente da comissão do processo administrativo, 

construída pela Portaria nº 079 de 26 de Junho de 2018, comunico a instauração de 
Processo Administrativo de Auditoria nº 07/2018, para apurar supostas 
irregularidades em face do exercício de função e serviço publico, considerando V. 
Sa., CITADO, para no prazo de 08 (oito) dias a partir da data da ciência deste 
documento, apresentar  ESCLARECIMENTO/ DOCUMENTOS, que entender 
necessária, devido a denuncia protocolada pela Secretaria de Educação de não 
comparecimento ao posto de trabalho por 60 dias seguidos, a todos os atos e 
diligências a serem praticados, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas. 
 

Para que V. Sa. Tenha ciência do seu inteiro teor, sem prejuízo do direito de 
vista aos autos, que lhe é assegurado durante o horário de expediente normal da 
comissão, que se encontra instalada na Praça 21 de Abril, s/n – Centro, Quixabeira – 
Bahia, Prédio sede da Prefeitura Municipal, sala da Secretaria de Governo. 

 
 

Quixabeira, 05 de Julho de 2018. 
 

 
 

Adenilza Oliveira Souza 
Presidente. 
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Pregão Presencial

 
   

Suspensão de Pregão Presencial  n° 027/2018 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA   
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL 
UMA NOVA HISTÓRIA 

 
 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 027/2018 
  

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Quixabeira - Bahia designado 
pelo Decreto nº 002/2017, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos 
interessados que a licitação referente à Pregão Presencial 027/2018, objetivando 
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, transportando 
professores e alunos do município, está SUSPENSA em virtude da necessidade de 
alterações no Edital. 

Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de Licitação e Edital 
serão republicados com uma nova data para abertura do certame. 
 
 
Quixabeira, Bahia, em 10 de agosto de 2018. 
   
 
 
 

 
Bruno Fagner Novaes e Cunha 

Pregoeiro Oficial 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  

Telefone: 74 3676 -1026CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

 
PORTARIA Nº 103/2018 
DE 10 DE AGOSTO DE 2018                                            

 
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
SAÚDE, A SERVIDORA MUNICIPAL, 
GISLÃNIA CALISTA DE SANTOS RIOS, 
PROFESSORA, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Quixabeira, 
 
 Considerando requerimento apresentado pela servidora, acompanhado de 
relatório medico competente, para acompanhamento de sua genitora, 
 
 Considerando o Artigo 84, inciso II, § 2º da lei 050/93 Estatuto dos 
Servidores Públicos de Quixabeira. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedido a Servidora Gislânia Calista de Santos Rios, 
Professora, licença, por motivo de doença em pessoa da família, por um prazo de 60 
(sessenta) dias, no período de 04 de Julho de 2018 a retornando em 04 de 
Setembro de 2018. 

 
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

atingindo as datas mencionadas, revogada as disposições em contrario. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 10 de Agosto de 2018.  
 
 
 

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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